
DISPENSA DE LICITAÇÃO 018/2023
Exmo.Sr. Prefeito Municipal

Versa o presente processo sobre “Contratação de Serviços de Locutor/Radialista para Programa Radiofônico da Prefeitura Municipal” para o Gabinete do Prefeito do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual estamos encaminhando a presente sugestão de dispensa de licitação, de modo global.
Tendo sido realizada pesquisa de preço junto a seguinte empresa:
	Item
	Especificação
	Delmar Bialas 
	Alfredo Kall
	Keyla Durgante

	01
	Contratação de Serviços de Locutor/Radialista para Programa Radiofônico da Prefeitura Municipal – período de 06 meses
	R$ 1.400,00 mensais


	R$ 1.830,00 mensais
	R$ 2.180,00 mensais

	TOTAL
	R$ 8.400,00
	R$ 10.980,00
	R$ 13.080,00


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela empresa Delmar Bialas.
Tendo em vista, o disposto no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93:

 I - ...;

II– para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Contemplam os serviços Radiofônicos que serão apresentados semanalmente nas emissoras “Rádio Navegantes” e “Rádio Amizade”:
- redigir os textos e as pautas que serão apresentadas nos programas;
- realizar reportagens para os programas;

- apresentar e gravar os programas com duração de 15min. com a devida edição;

- disponibilizar o programa nos arquivos de transmissão no site do Município de Porto Xavier

Para a execução de suas atribuições, o contratado deve ser hábil em narração, locução, criação, sonoplastia, assistência de estúdio, roteirização, elaboração de pautas, apresentação, edição, entre outras.

Os recursos correrão por conta da dotação orçamentária, abaixo informada:

2004 – Ações de Relações Públicas, Comunicação, Recepções, Homenagens
3390 39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

O pagamento ocorrerá mensalmente após a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal. Os serviços deverão ser prestados até o dia 31 de dezembro de 2023.
A fiscalização dos serviços será exercida pelo Gabinete do Prefeito Municipal, através de seus responsáveis.
Porto Xavier, 13 de julho de 2023.

GILBERTO DOMINIGOS MENIN
PREFEITO MUNICIPAL
HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 018-2023
Homologo a dispensa de licitação para a “Contratação de Serviços de Locutor/Radialista para Programa Radiofônico da Prefeitura Municipal” para o Gabinete do Prefeito do Município de Porto Xavier/RS, com base no artigo 24 inciso II da lei 8666/93.

Porto Xavier, 13 de julho de 2023.
Prefeito Municipal

